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Ofício nº08/2024– Gab/Ver - Marcio Berbet – Comissão Permanente Legislação e

Redação

Campo Mourão, 02 de dezembro 2024.

Senhor Presidente,
Venho por meio deste, solicitação Diligência Suspensão do Projeto de

Resolução nº 11/2024, devido a matéria em análise estar concomitante com o projeto

de Lei nº 192, é necessário a suspensão. Assim em acordo e observância dos membros

da Comissão Permanente de Legislação e Redação, visando o bom andamento da

matéria com o intuito de evitar quaisquer impedimentos ao seu prosseguimento, faz

necessária a suspensão do prazo, para cumprimento levantamento destes fatos.

Sem mais, renovo os votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Marcio Berbet
Vereador

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Sidnei Jardim
Presidente da CPLR
\Nesta
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Ofício nº 025/2024 CPLR 

 

Campo Mourão, 02 de dezembro de 2024. 

 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Permanente de Legislação e Redação, 

encaminho este processo, para solicitar de Vossa Excelência, que dê encaminhamento a 

diligência do Ofício nº 08/2024, de 02/12/2024, em anexo a este processo digital (nº 

83474/2024), do Vereador Marcio Berbet, no qual solicita “devido a matéria em análise estar 

concomitante com o projeto de Lei nº 192, é necessário a suspensão. Assim em acordo e 

observância dos membros da Comissão Permanente de Legislação e Redação, visando o 

bom andamento da matéria com o intuito de evitar quaisquer impedimentos ao seu 

prosseguimento, faz necessária a suspensão do prazo, para levantamento destes fatos.” 

 

E assim sendo, reitero a suspensão do prazo para Parecer do referido 
Processo. 

Sem mais, renovo os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

Sidnei Jardim 
Vereador - CIDADANIA 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador Edilson Martins 
Presidente do Poder Legislativo 
Campo Mourão – PR. 
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